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INDICAÇÃO N°344/2017. Em, 27 de novembro de 2017.

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO A 
DISPONIBIL1ZAÇÃO DO ESPAÇO DENOMINADO 
“CAMPO 1” DA PRAIA DO FORTE, PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO “FEST VERÃO DE 
FUTEBOL DE AREIA DE CABO FRIO”.

Exm° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo o que determina o interesse público, 
INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito, 
solicitando a disponibilização do espaço denominado “Campo 1” da Praia do Forte (em 
frente à Praça das Águas), para realização do evento “FEST VERÃO DE FUTEBOL DE 
AREIA DE CABO FRIO”, à ser realizado pela Federação de Futebol de Areia do Estado do 
Rio de Janeiro- FEFAERJ, no período de 10 de janeiro de 2018 a 11 de fevereiro de 2018.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA:

O FEST VERÃO DE FUTEBOL DE AREIA DE CABO FRIO é um evento 
que envolve a cultura popular no nosso Município, no desporto.

A presente Indicação é de suma importância para Cabo Frio, isto porque um 
evento de tal porte além de promover o turismo, movimenta o comércio local e dá 
visibilidade a cidade em nível nacional, através da divulgação nas mídias sociais.

Fomenta um esporte de tanta tradição, que há 60 anos está nas areias da nossa 
cidade, e dá oportunidade de jovens exporem seus talentos de forma saudável, 
oportunizando mudança do modelo social que vivem, visando um futuro melhor.

Além de não gerar custos ao cofre público, visto que a Administração Pública 
entrará na parceria apenas para ceder o local do evento. Os demais custos ficarão a 
cargo de parceiros da iniciativa privada e da FEFAERJ.

Deste modo, contamos com a colaboração dos Nobres Edis, para aprovação da 
presente proposição.


